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Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Szegedi Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság 
(Hungria) em 4 de setembro de 2019 — BAKATI PLUS Kereskedelmi és Szolgáltató Kft./Nemzeti 
Adó- és Vámhivatal Fellebbviteli Igazgatósága

(Processo C-656/19)

(2020/C 95/09)

Língua do processo: húngaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Szegedi Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság

Partes no processo principal

Recorrente: BAKATI PLUS Kereskedelmi és Szolgáltató Kft.

Recorrido: Nemzeti Adó- és Vámhivatal Fellebbviteli Igazgatósága

Questões prejudiciais

1)

É compatível com o artigo 147.o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 
2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado (1) (a seguir «Diretiva 
IVA»), a prática de um Estado-Membro que consiste em identificar o conceito de «bagagem 
pessoal», estabelecido como um elemento conceptual das entregas de bens a favor de viajantes 
estrangeiros isentas do imposto sobre o valor acrescentado, com o conceito de bens pessoais 
que constam da Convenção sobre as facilidades aduaneiras a favor do turismo, celebrada em 
Nova Iorque a 4 de junho de 1954, e do seu Protocolo Adicional, bem como o conceito de 
«bagagem», definido no artigo 1.o, n.o 5, do Regulamento Delegado (UE) 2015/2446 da Comissão, 
que completa o Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho que 
estabelece as regras de execução a determinadas disposições do código aduaneiro da União?

2)



Em caso de resposta negativa à questão prejudicial anterior, como deve ser definido o conceito 
de «bagagem pessoal» constante do artigo 147.o da Diretiva IVA, tendo em conta que esta diretiva 
não o define? É compatível com as disposições do direito comunitário a prática nacional de as 
autoridades tributárias de um Estado-Membro terem exclusivamente em consideração o «sentido 
comum dos termos»?

3)

Devem os artigos 146.o e 147.o da Diretiva IVA ser interpretados no sentido de que, quando um 
sujeito passivo não tem direito à isenção das entregas de bens a favor de viajantes estrangeiros 
na aplicação do artigo 147.o da mesma diretiva, deve ponderar-se, se for caso disso, se a isenção 
das entregas de bens de exportação é aplicável em conformidade com o artigo 146.o dessa 
diretiva, mesmo que as formalidades aduaneiras previstas no Código Aduaneiro da União e na 
legislação delegada tenham sido omitidas?

4)

Se a resposta à questão anterior for que, quando a isenção para os viajantes estrangeiros não for 
aplicável, a operação pode beneficiar de uma isenção de IVA na exportação, pode a operação 
jurídica de entrega de bens para exportação ser qualificada isenta de IVA contra a intenção 
expressa pelo cliente no momento em que efetuou a encomenda?

5)

Em caso de resposta afirmativa às terceira e quarta questões prejudiciais, num caso como o dos 
presentes autos, em que o emitente da fatura sabia, no momento da entrega dos bens, que estes 
tinham sido adquiridos para efeitos de revenda, mas que o adquirente estrangeiro pretendia, 
contudo, retirá-los do território ao abrigo do regime dos viajantes estrangeiros, tendo o emitente 
da fatura agido de má-fé ao emitir o formulário de pedido de reembolso previsto para o efeito no 
referido regime e ao reembolsar, a título de isenção a favor dos viajantes estrangeiros, o imposto 
sobre o valor acrescentado cobrado, é compatível com os artigos 146.o e 147.o da Diretiva IVA e 
com os princípios da neutralidade fiscal e da proporcionalidade do direito da União, a prática de 
um Estado-Membro em que a autoridade tributária recusa o reembolso do imposto indevidamente 
declarado e pago relativamente a entregas de bens a viajantes estrangeiros, sem qualificar essas 
operações de bens para exportação e sem proceder à respetiva correção, apesar de ser 
incontestável que os bens saíram da Hungria como bagagem de viajantes?

(1)  JO 2006, L 347, p. 1.


